
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2026/19219 28972/2026 Proposta à Câmara Municipal

Assunto do Processo

Proposta à Câmara Municipal - Aprovação da minuta da adenda ao contrato_CPE.31.25.
DMOSM_“REQUALIFICAÇÃO DO PAVILHÃO FLÁVIO SÁ LEITE".

Unidade Administrativa

DCP - UCE [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na presente
informação técnica.

ASSUNTO:  Aprovação da minuta da adenda ao contrato CPE.31.25.DMOSM_“
REQUALIFICAÇÃO DO PAVILHÃO FLÁVIO SÁ LEITE".

Proposta:

No âmbito da presente empreitada, após celebração do contrato de empreitada, verificou-se um
lapso no artigo 19.º do contrato, onde consta que a presente empreitada é financiada por fundos
europeus, e que o contrato entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo todos os seus
efeitos antes da decisão do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 17.º-A da Lei n.º 30/2021,
de 21 de maio, introduzido pela Lei n.º 43/2024, de 2 de dezembro.

Atendendo ao valor contratual e que a presente empreitada não é financiada por fundos europeus,
deve ser efetuada a correção ao referido artigo 19.º, através de adenda ao respetivo contrato,
passando a constar: “O presente contrato não produzirá quaisquer efeitos antes do visto ou
declaração de conformidade do Tribunal de Contas, nos termos do nº 4 do artigo 45.º da Lei n.º 98
/97, de 26 de agosto, na redação atual”.

Face ao exposto propõe-se a aprovação da minuta da adenda ao contrato que se anexa.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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MINUTA / ADENDA AO CONTRATO DE EMPREITADA N.º CPE.31.25.DMOSM 

 

“REQUALIFICAÇÃO DO PAVILHÃO FLÁVIO SÁ LEITE” 

 

ENTRE 

Primeira: MUNICÍPIO DE BRAGA, com sede na Praça Municipal, 4700-435 Braga, pessoa 

coletiva n.º 506901173, aqui representado por João Vasconcelos Barros Rodrigues, na 

qualidade de presidente da Câmara Municipal de Braga, com poderes para obrigar, 

doravante identificada por «Dono da Obra»;__________________________________________ 

E 

Segunda: ATLÂNTINÍVEL - CONSTRUÇÃO CIVIL, LDA, com sede na rua Nova da Costa, 

300-306, freguesia de Campo, concelho de Valongo, 4440-049 Valongo, pessoa 

coletiva n.º 507511123, matriculada na Conservatória do Registo Comercial, com o 

capital social de €1.200.000,00, aqui representada por José Augusto da Silva Pinto, na 

qualidade de representante legal, com poderes para obrigar, conforme código de 

certidão permanente com o código de acesso n.º ………………………., doravante 

identificada por «Empreiteiro». _______________________________________________________ 

 

______É celebrada a presente adenda, cuja minuta foi aprovada por deliberação da 

Câmara Municipal em ……. de junho de 2026, ao contrato de empreitada n.º 

CPE.31.25.DMOSM, celebrado em 15 de maio de 2026,  tendo por objeto a empreitada  

“REQUALIFICAÇÃO DO PAVILHÃO FLÁVIO SÁ LEITE”, através da qual se procede à 

alteração do artigo 19.º do contrato, que passa a ter a seguinte redação: ____________ 

Artigo 19.º 

(Vigência) 

 

_____ O presente contrato não produzirá quaisquer efeitos antes do visto ou 

declaração de conformidade do Tribunal de Contas, nos termos do nº 4 do artigo 45.º 

da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, na redação atual.__________________________________ 

 

_______Tudo o que não se encontra especialmente regulado pela presente adenda 

reger-se-á pela disciplina constante do contrato de empreitada.______________________ 

 

_______A presente adenda entra em vigor na data em que entrar em vigor o contrato 

de empreitada, produzindo efeitos em simultâneo com aquele._______________________ 
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_______A presente adenda ao contrato, depois de lida e achada conforme pelos 

outorgantes, vai ser assinada digitalmente, considerando-se a data efetiva da sua 

celebração a data de aposição da última assinatura._________________________________ 

 

Pelo Dono da Obra,                                                                     Pelo Empreiteiro, 

 

 

 

 

______________________________                                              _____________________________ 

   (João Vasconcelos Barros Rodrigues)                                                                 (José Augusto da Silva Pinto) 
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